
INDICAÇÃO Nº 
380
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a elaboração de estudos para a implantação de uma unidade da FATEC no município de Bertioga.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Bertioga aprovou a indicação do nobre vereador Caio Arias Matheus, subscrita pelos nobres Edis Alfonso Dari Weiland, Antônio Rodrigues Filho, Jurandyr José Teixeira das Neves, Marcelo Heleno Vilares, Ney Vaz Pinto Lyra, Renato Faustino de Oliveira Filho e Taciano Goulart Cerqueira Leite, na qual é solicitada a elaboração de estudos para implantação de uma unidade da FATEC no município de Bertioga.

De acordo com os nobres representantes da população bertioguense, o jovem de Bertioga que vem de família humilde chega a ficar desanimado em relação à continuidade de sua formação, uma vez que a Região Metropolitana da Baixada Santista conta com poucos cursos públicos de nível superior, concentrados em Santos e São Vicente, o que lhes dificulta o acesso. Ao mesmo tempo, tais jovens não dispõem de condições para arcar com os custos de um curso superior em uma instituição de ensino privada. Cabe ressaltar que tampouco a cidade de Bertioga dispõe de um curso técnico público de grau médio, que possa oferecer melhores condições de qualificação dos jovens.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade, adotando as medidas necessárias visando seu atendimento, o que beneficiará não só os moradores de Bertioga, como os de toda região.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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